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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026
O presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de Fomento com Entidade da Organização da Sociedade Civil que atua na Difusão Cultural no Município de Cambará/PR.
O Art. 31 da Lei n º 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei n º 13.204/2015, que regulamenta a questão da Inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
No caso em comento, considerando que a Associação Cultural Nipo Brasileira de Cambará é a única entidade que atua no segmento de fomentar a cultura japonesa no Município de Cambará,  para firmar parcerias com o poder executivo, e esta em conformidade com o art. 31 e 32 da Lei 13.204/2015, defiro a formalização do Termo de Fomento, listado abaixo, sem a realização do Chamamento Público. 

	Processo/Protocolo
	Associação/Entidade
	CNPJ
	Valor (R$)

	 272/2026
	Associação Cultural Nipo Brasileira de Cambará 
	77.654.630/0001-04
	R$ 34.000,00

	TOTAL
	R$ 34.000,00


Encaminhem-se os autos ao Setor de Convênios e Prestação de Contas para as medidas previstas no § 1º, art. 32 da Lei n º 13.204/2015 e posteriormente para as demais providências. 







                          Cambará/PR, 17 de Março de 2026. 
WALCIR JOAQUIM
Prefeito Municipal de Cambará
JUSTIFICATIVA 

Nos dias atuais procura-se de todos os meios para fomentar a diversidade de culturas no Município de Cambará, e visando atender esta demanda o presente termo de fomento vem fomentar a diversidade cultural presente em nosso Município, através do Evento Cultural de Comemoração dos 100 anos da imigração japonesa no Município de Cambará que irá oferecer um intercâmbio cultural entre as nações através de apresentações de grupos de dança japonesa; Taiko, Samsey, Bom-Odori e Hikari os quais farão apresentação na Avenida Brasil, cito em frente a Praça Dr. Miguel Dinizo no dia 29 de Março de 2026.   
Com a finalidade de destinar recurso público, a título não gratuito, para em contrapartida serem realizadas diversas atividades com o intuito de fomentar, promover e retratar a cultura japonesa no Município, que já a mais de 100 anos vem prestando bons serviços à população, e que neste ano terá diversos eventos ligados à cultura, as comidas típicas e as tradicionais atividades culturais japonesas, as quais serão retratadas em eventos especiais que irão compor a grade da programação das festividades do Centenário da Imigração Japonesa.  
Desta forma, a parceria por meio do Termo de Fomento alcançará os objetivos comuns deste Executivo Público Municipal e da Associação Cultural Nipo Brasileira de Cambará, na medida em que atinge os anseios de ambos os Entes. 

Ademais, a Associação Cultural Nipo Brasileira de Cambará, teve seu reconhecimento enquanto “de utilidade pública” pela Lei Municipal n º 1.122 de 25 de maio de 1999 sendo ainda a única entidade proprietária de imóvel no Município de Cambará que contém todas as características de localização, dimensão e especificidade para cumprimento da finalidade a que se destina a presente pactuação.

No caso em comento, considerando que a Associação Cultural Nipo Brasileira de Cambará possui capacidade para firmar parcerias com o poder executivo, e está em conformidade com o art. 31 e 32 da Lei 13.204/2015, defiro a formalização do Termo de Fomento, sem a necessidade da realização de Chamamento Público, enquadrando o referido caso em Inexigibilidade de Chamamento Público. 

Cabe ainda mencionar que nos termos da presente parceria, somente a Associação Cultural Nipo Brasileira de Cambará tem condições de formalizar parcerias para fomentar a diversidade cultural dos imigrantes japoneses no município, podendo integrar todos seus benefícios em um mesmo ambiente institucional. 





                              Cambará/PR, 17 de Março de 2026.
WALCIR JOAQUIM
Prefeito Municipal de Cambará
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